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PARECER nº 156/ 2007. 
Projeto de Lei nº CM-042/ 2007. 

 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº 
CM-042/ 2007, que altera Lei nº 4.489/ 200, que dispõe sobre a construção e o 
funcionamento de postos de abastecimento de combustíveis e lubrificantes no 
Município de Divinópolis e dá outras providências.  
  
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição visa comprovar ao consumidor de combustíveis e 
lubrificantes no Município de Divinópolis a originalidade da marca da distribuidora. 

 
Trazer qualidade ao consumidor e credibilidade aos postos de 

combustíveis. �&RQIRUPH�MXVWLILFDWLYD�GR�3URMHWR�� 
               
                            
                                        CONCLUSÃO 

 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR do Projeto de Lei nº 

CM-042/ 2007. 
 

             Sala das Comissões, 19 de Junho de 2007. 
 
 
 

���������$QW{QLR�'DYL�)LOKR�
                                                                              Relator ����
 
 (GPDU�$QW{QLR�5RGULJXHV��������������������������������������������������������$QW{QLR�*HUDOGR�'D�6LOYD��

     Secretário                                                                                                       Membro        
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